
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.545.176 - MS 
(2019/0215255-1)
  

RELATOR : MINISTRO REYNALDO SOARES DA FONSECA
AGRAVANTE : M DOS S DA S 
ADVOGADO : MÁRIO SÉRGIO ROSA  - MS001456 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

DO SUL 
 

  

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. 1. AGRAVO INTEMPESTIVO. PRAZO DE 
5 DIAS. NÃO OBSERVÂNCIA. ART. 258 DO RISTJ E 
798 DO CPP. 2. AGRAVO REGIMENTAL NÃO 
CONHECIDO.

1. O prazo para interposição de agravo regimental, em 
matéria penal, é de 5 dias, nos termos do art. 258, caput, 
do RISTJ. Ademais, os prazos, no processo penal, são 
contínuos e peremptórios, conforme dispõe o art. 798, 
caput, do CPP. Dessa forma, tendo a decisão monocrática 
sido disponibilizada no Diário de Justiça eletrônico em 
13/8/2019, com publicação em 14/8/2019, conforme 
certidão de e-STJ fl. 723, tem-se que o prazo para 
interposição do agravo se iniciou em 15/8/2019 e 
findou-se em 19/8/2019. Contudo, o presente agravo foi 
interposto apenas em 27/8/2019, sendo, portanto, 
manifestamente intempestivo.

2. Agravo regimental não conhecido.]

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as 
acima indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça,  por unanimidade, não conhecer do agravo regimental. Os Srs. 
Ministros Ribeiro Dantas, Joel Ilan Paciornik e Jorge Mussi votaram com o Sr. 
Ministro Relator. Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Felix Fischer. 
 
 

  

Brasília (DF), 24 de setembro de 2019(Data do Julgamento)

Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA 
Relator
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